INDICAÇÃO Nº       950           , DE 2002

A Santa Casa de Misericórdia de Iguape sempre prestou relevantes serviços à população local, constituindo-se em uma entidade respeitada pelo bom atendimento que dispensava aos seus usuários.

Entretanto, devido aos sérios problemas financeiros, entre outros, a Santa Casa de Misericórdia de Iguape se viu obrigada a encerrar suas atividades e hoje se encontra desativada.

Essa situação é altamente prejudicial aos habitantes do município e região, especialmente para os mais carentes, que não têm condições de se locomover até outros centros médicos, o que resulta em sérios prejuízos para a cura de seus males relacionados à saúde.

Considerando que o papel desempenhado pelas Santas Casas de Misericórdia é de real interesse público, não se justifica o fechamento de entidades dessa espécie.

Saliente-se que as autoridades e os munícipes de Iguape estão reivindicando esforços no sentido de reverter a situação difícil que acomete a Santa Casa de Misericórdia local e, para tanto, têm recorrido ao Governo do Estado para que auxilie a entidade.

Entendemos que a reivindicação é justa e merece o apoio do Poder Público Estadual, razão pela qual estamos apresentando a seguinte indicação:

Indicamos, nos termos regimentais, se digne o Chefe do Poder Executivo determinar as necessárias providências, através dos órgãos competentes, visando destinar recursos financeiros à Santa Casa de Misericórdia de Iguape, de modo que ela possa ser reativada, reiniciando suas atividades em benefício da população local.

Sala das Sessões, em

ANTONIO SALIM CURIATI

Deputado Estadual

Sistema STL - Código de Originalidade:0306021229001.331


